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DECRETO GAP/PGM Nº 179/2022, DE 01 DE NOVEMBRO 
DE 2022 

"Decreta ponto facultativo nas repartições 
públicas municipais da Administração 
Direta e Indireta." 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno 
exercício de seu cargo, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica declarado ponto facultativo, nas 

repartições públicas municipais da Administração Direta e 
Indireta, o expediente do dia 01 de Novembro de 2022 (terça-
feira), em virtude do feriado nacional do dia de finados de 02 

de Novembro de 2022  (quarta-feira).   
Parágrafo único - O disposto no Art. 1º não se aplica 

aos setores e serviços considerados essenciais, que, por sua 
natureza, não podem ser paralisados ou interrompidos, a 

serem definidos por cada Secretário Municipal.  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  
REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.  
Gabinete da Prefeita Municipal, ao primeiro dia do 

mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois.  
GEROLINA DA SILVA ALVES  

Prefeita Municipal 
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